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ANEXO VII 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO E A 
EMPRESA...............................................  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na 

cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste ato 

representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO 

RIBEIRO, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., inscrito no 

CPF sob o nº ........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representado(a)  por 

..................... (nome e função no contratado), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 2.898/2024, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.071/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO de empresa(s) especializada(s) 

em serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos com substituição e 

fornecimento de peças de reposição, componentes e acessórios novos, com as 

mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daqueles produzidos pelos 

fabricantes (originais ou genuínos), para veículos de porte leve, médio, pesado e 

máquinas/tratores pertencentes ao Município de Nova Friburgo, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

…       
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021): 

3.1.1 Os veículos foram classificados e agrupados em LEVES, MÉDIOS 

(utilitários/ambulâncias/camionetas/pick-ups), PESADOS, MÁQUINAS e TRATORES. 

3.1.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva visam o restabelecimento das 

perfeitas condições de funcionamento dos veículos, mediante substituição de peças e 

acessórios que se apresentarem defeituosos, gastos ou quebrados, e/ou execução de 

regulagens e ajustes (mecânicos/ elétricos/eletrônicos) que sejam necessários. 

3.1.3 Os serviços considerados de manutenção preventiva e corretiva compreendem: 

recuperação de motor (retífica, montagem, regulagem) recuperação de câmbio e de 

diferencial, lanternagem e pintura, serviço de solda em geral, serviço de reparo de chassis em 

caminhões, substituição e reparo de carroceria, reparo de implementos, conserto e 

recuperação do sistema hidráulico, do sistema de ar refrigerado, limpeza, lavagem e 

lubrificação dos veículos, revisão do sistema elétrico e do sistema de injeção eletrônica, 

conserto de radiador, recuperação de suspensão, alinhamento, cambagem, balanceamento e 

troca de amortecedores, reparo em feixe de molas de caminhões e utilitários, concerto do 

sistema de bomba e bicos injetores e gerenciamento eletrônico, sistema de freio, sistema de 

embreagem, concerto de fechaduras, ignições e confecções de chaves, concerto de rodas e 
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pneus em geral, recuperação interna do veículo (estofamento e painel), fornecimento e troca 

de óleo e lubrificantes (motor, caixa de marcha, diferencial e direção hidráulica), substituição 

de filtros de ar, do óleo, do motor e do óleo diesel, substituição e instalação de peças e 

acessórios, e demais serviços mecânicos preventivos e corretivos correlatos para o 

funcionamento dos veículos. 

3.1.4 O fornecimento de óleo lubrificante e seus derivados, de que tratam o subitem anterior, 

está condicionado a disponibilidade dos itens no estoque da Secretaria de Infraestrutura e 

Logística, tendo em vista que a SMIL faz aquisição desses insumos anualmente de forma 

regular, o mesmo se aplica a pneus e baterias automotivas. 

3.1.5 A presente contratação adotará como regime de execução do serviço por demanda, 

de acordo com o valor homem-hora e quantidade de horas necessárias à execução plena do 

serviço. 

3.1.6 Para que possa garantir a qualidade das peças a serem fornecidas e obter a 

contratação economicamente mais vantajosa, as peças serão fornecidas com as mesmas 

especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT 

NBR 15296). 

3.1.7 O CONTRATO a ser celebrado tem por objetivo a manutenção da Frota Municipal de 

Veículos de pequeno e médio porte, além de caminhões e máquinas, de forma a suprir a 

demanda de todas as Secretarias Municipais. 

3.1.8 Os serviços a serem contratados deverão contemplar todos os itens necessários para 

seu pleno funcionamento. 

3.1.9 A Contratada deverá possuir ou providenciar instalações e veículo(s) adequados aos 

serviços a serem executados, a fim de possibilitar o translado de veículos e/ou suas peças e 

componentes, em breve espaço de tempo, sem custas para a PMNF. 

3.1.10 A empresa deverá possuir estabelecimento/oficina subcontratada ou próprio para 

realização de manutenção corretiva, localizada dentro dos limites da área urbana do Município 

de Nova Friburgo, com no máximo um raio de 20 (vinte) quilômetros de distância com 

referencial central a sede Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, situada na Av. Alberto 

Braune, 225 – Centro – Nova Friburgo/RJ, para atender às demandas da municipalidade. 

3.1.11  A previsão de que trata o item anterior, se dará, quando a anomalia for de baixa 

complexidade e o setor de oficina municipal não tiver expertise e/ou ferramental específico 

para a correta manutenção. 
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3.1.12  Todos os serviços serão realizados nas oficinas de propriedade da Contratada, 

podendo ser realizada por meio de suas filiais, sendo admitida subcontratação, de acordo com 

o disposto no item 4.6 do Termo de Referência, desde que possua contrato e tenha a anuência 

da contratante. 

3.1.13  Excepcionalmente desde que com anuência da contratante e devidamente justificado, 

visando dar maior celeridade a manutenção dos veículos, pequenos reparos, de menor 

complexidade, poderão ser realizados pela contratada na sede da oficina municipal, por 

funcionários do quadro administrativo/técnico da contratada, desde que uniformizados, e com 

ferramental próprio, bem como EPI`s e todos os demais itens necessários ao bom andamento 

dos serviços. 

3.1.14 Todo veículo que apresente anomalia/defeito será encaminhado para as 

dependências da contratada, excetuando-se os casos de que tratam o subitem 3.1.10 e 

3.1.12, após vistoria do Setor de Oficina da Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves 

e Pesados, informando os sintomas mecânicos apresentados, juntamente com checklist, para 

orçamentação. 

3.1.15 Em caso de veículos que porventura necessitem ser transladados para fora do 

Município de Nova Friburgo para execução dos serviços, correrá às expensas da contratada. 

3.1.16 Caso o município detenha contrato com empresa de seguro, o translado poderá ser 

efetuado pela seguradora afim de resguardar o patrimônio público em caso de possível 

sinistro. 

3.1.17 Qualquer teste pós-manutenção, que exija saída dos limites do pátio da empresa 

CONTRATADA, só poderá ser realizado mediante notificação por escrito à CONTRATANTE 

e com placa de categoria especial de acordo com o art. 330 do CTB. 

3.1.18 Os serviços serão autorizados a serem executados pela Contratante posteriormente a 

validação do orçamento, que deverá ser entregue em no máximo 10 (dez) dias úteis, o qual 

será confeccionado através da solicitação da Subsecretaria de Manutenção de Veículos 

Leves e Pesados, da Secretaria de Infraestrutura e Logística, da PMNF, mediante emissão 

de “ordem de serviço” ou documento similar oficial. Caberá, a contratante promover a 

condução do veículo ou equipamento às dependências da Contratada, por motorista oficial da 

PMNF, juntamente com a solicitação, na qual constará obrigatoriamente o tipo de serviço a 

ser realizado e o veículo objeto do serviço 

3.1.19  Durante a vigência da ata/contrato a contratada fica obrigada a prestar os serviços 

nos veículos/equipamentos que vierem a ser adquiridos pela contratante. 
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3.1.20  A CONTRATADA receberá os veículos a serem reparados na presença de 

representante técnico da CONTRATANTE, ou servidor indicado pelo gestor do contrato, que 

especificará os itens a serem reparados. Após a entrega do veículo, a CONTRATADA terá́ o 

prazo de até́ 07 (sete) dias para emissão do respectivo orçamento. 

3.1.21  O prazo para emissão do orçamento poderá ser prorrogado, dependendo da 

complexidade do serviço a ser executado, com anuência da CONTRATANTE, desde que 

devidamente justificado. 

3.1.22 O serviço só poderá ser realizado após aprovação da CONTRATANTE. 

3.1.23 A CONTRATADA, após a aprovação do orçamento, deverá executar o serviço no 

prazo estabelecido na Ordem de Serviço (OS), prazo este que poderá́ ser prorrogado 

mediante solicitação e aprovação da Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e 

Pesados, caso os motivos apresentados sejam coerentes e indiquem caso fortuito ou força 

maior. 

3.1.24  O ORÇAMENTO DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO: 

a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário da Hora 

Técnica de Manutenção (Hora-homem ofertada pela CONTRATADA) e valor total da mão de 

obra; 

b) Valor das peças novas, genuínas ou originais (ABNT NBR 15296) sem uso prévio e 

materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços referidos no item anterior. 

c) No orçamento constará a placa do veículo, quilometragem rodada, os serviços 

executados, o tempo de execução, conforme tabela de tempo padrão de reparo, o valor da 

hora/serviço, os códigos das peças e respectivas descrições, a indicação de peça que atende 

à Norma ABNT NBR 15296, os valores unitários, o desconto aplicado e o valor total. 

d) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá ser 

autorizado pelo Gestor ou Fiscal, a substituição por peça paralela, desde que seja 

comprovado que a mesma tenha saído de linha de produção por parte da fabricante da peça 

original e/ou genuína. 

3.1.25 Visando o correto dimensionamento das horas-homem para execução dos serviços, 

será usado como referência o sistema de orçamentação do Catálogo Orçamentário, 

disponível em https://www.catalogoorcamentario.com.br. 

3.1.26 A justificativa para o uso da plataforma de que trata o item anterior, se dá pela mesma 

a ser desenvolvida pela SINDIREPA-PR, e o município ter acesso ao sistema através de 

contratação proveniente do P.A. 16.192/2022. 
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3.1.27 Só serão aceitos orçamentos que sejam enviados diretamente pelo e-mail do sistema 

do Catálogo Orçamentário, para o e-mail institucional da CONTRATANTE, garantindo assim 

o correto dimensionamento das horas, de acordo com as tabelas de orçamentação da 

SINDIREPA. 

3.1.28 As peças e acessórios, além de serem novos, originais, genuínos ou similares de 

primeira linha, e sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados 

deverão ter garantia expressa no orçamento da contratada. 

3.1.29 As peças e acessórios, substituídos pela CONTRATADA deverão ser apresentados 

ao CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 

3.1.30 A CONTRATADA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

3.1.31 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias. 

3.1.32 A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 

conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 

término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 

veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 

quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 

triangulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do 

veículo e a outra na retirada. 

3.1.33 A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar ao Gestor do Contrato e/ou 

à Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de 2 (dois) dias, relatório de assistência 

técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas, contendo termos de abertura e 

encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os 

itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos 

problemas que ocasionaram tais defeitos. 

3.1.34 DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS: 

3.1.34.1 O fornecimento de peças se dará de duas maneiras: 

a) através da aquisição direta, quando o fornecedor não aplicará a peça por ocasião da 

execução de um serviço, ou seja, apenas fornecerá o bem; e 

b) através da aplicação direta da peça por ocasião da realização do serviço, desde que 

devidamente previsto na ordem de serviço, orçamento e nota de empenho, consecutivamente 
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3.1.34.2 Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos deverão ser novos, 

originais do fabricante, genuínos ou de primeira linha sem uso prévio (ABNT NBR 15296); 

3.1.34.3 Excepcionalmente mediante justificativas por parte da CONTRATADA, poderá 

ser autorizado pelo Gestor ou Fiscal, a substituição por peça paralela, desde que seja 

comprovado que a mesma tenha saído de linha de produção por parte da fabricante da peça 

original e/ou genuína. 

3.1.34.4 As peças e acessórios, além de serem novos, originais, genuínos ou similares 

de primeira linha, e sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços 

prestados deverão ter garantia expressa no orçamento da CONTRATADA. 

3.1.34.5 Se for identificado que a peça fornecida não seja específica do modelo do 

veículo, a CONTRATADA deverá fazer a substituição pela peça correta. 

3.1.34.6 A CONTRATANTE terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de entrega da peça, para informar a contratada a necessidade de troca da peça divergente. 

3.1.35 Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e 

peças de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento ao Gestor e/ou Fiscal 

que por sua vez: 

a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela 

CONTRATADA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou; 

b) Quando o Gestor ou Fiscal entender que os preços praticados pela CONTRATADA 

são desproporcionais ou manifestadamente elevados em relação ao mercado, negociará 

diretamente com a CONTRATADA as alternativas para a execução do serviço, desde que 

sejam mantidas as garantias previstas nos itens 10.1.14 e 10.1.15 do Termo de Referência. 

c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 

CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor e/ou Fiscal poderão 

adotar outros procedimentos previstos na legislação para a execução do serviço. 

3.1.36 Os valores de referência necessários para orçamentação de que trata o item 3.1.33 

poderão ser consultados pela Tabela das fabricantes (Tabela Padrão). Podendo ser 

acessados, além da Tabela de fabricante (Tabela Padrão), pelos dados fornecidos pelo 

software Tipo Audatex ou outro software similar, de mesma confiabilidade, desde que não 

permita a sua manipulação ou modificação por terceiros, observando a ABNT NBR 15296 

para autopeças. 

3.1.37 Na impossibilidade de encontrar o valor referencial de determinada peça e/ou 

acessório nas respectivas Tabelas De Preços Do Fabricante, o valor será calculado sobre a 
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média do valor obtido em no mínimo de 3 (três) orçamentos dos valores praticados no 

mercado local (valor à vista). 

3.1.38 Quando a CONTRATANTE julgar necessário, A CONTRATADA, deverá prestar 

contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios adquiridos, fornecendo toda e qualquer 

informação, caso ao Gestor e/ou Fiscal, para acompanhamento da execução contratual, tais 

como: 

a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos 

e efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE. 

b) Apresentar ao Gestor e/ou ao Fiscal, as peças e acessórios que foram substituídos 

devido a reparos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu descarte, observadas as 

disposições ambientais vigentes. 

3.1.39  DAS ESPECIFICAÇÕES PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS PNEUS: 

3.1.39.1 A empresa contratada deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os 

preceitos da Resolução no 558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um 

defeito de forca maior exija sua substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Fiscal do 

Contrato. 

 Em caso de fornecimento de pneus, por parte da contratada, os itens deverão ser novos, não 

reformados ou recauchutados ou remoldados, de acordo com as normas da ABNT/NBR, com 

selo do INMETRO e índice de carga, conforme recomendação do fabricante. 

3.1.39.2 O fornecimento de pneus, só acontecerá caso o município não tenha em seu 

estoque modelo de pneus que não tenha sido adquirido através de licitação própria, ou em 

falta devido a processos de licitação fracassados ou desertos.  

3.1.40  DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE GEOMETRIA, BALANCEAMENTO E 

ALINHAMENTO DE PNEUS 

3.1.40.1 A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de 

forma que garanta a segurança e a estabilidade do veículo. 

3.1.40.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos 

serviços de geometria nos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, inclusive com 

os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura detectados. 

3.1.40.3 A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento externo 

e interno das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixa-las 

com o balanceamento correto. 
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3.1.40.4 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos 

serviços de balanceamento de rodas dos veículos, um laudo técnico dos serviços executados, 

inclusive com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura 

detectados. 

3.1.41  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

TRANSMISSÃO: 

3.1.41.1 A empresa contratada deverá realizar lubrificação de diferencial, caixa de 

câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas 

respectivas coifas, pontos de eixos e outros. 

3.1.42  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

DIREÇÃO: 

3.1.42.1 A empresa contratada deverá realizar aperto dos parafusos, regulagem e 

conferencia de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, 

folgas, correia da bomba, caixa de direção e outros. 

3.1.43  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE FREIOS: 

3.1.43.1 A empresa contratada deverá realizar regulagem de freio, verificação do 

desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de 

servo-freio, cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, 

pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros. 

3.1.44  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

ARREFECIMENTO: 

3.1.44.1 A empresa contratada deverá realizar exame do radiador, verificação do nível 

de água, mangueiras, fluido de radiador e outros. 

3.1.45  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DE MOTOR: 

3.1.45.1 A empresa contratada deverá realizar verificação das correias, óleo, filtro de 

óleo e de combustível, juntas e demais componentes, substituindo peças necessárias e 

outros. 

3.1.46  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA DE 

SUSPENSÃO: 

3.1.46.1 A empresa contratada deverá realizar verificação das molas, amortecedores, 

batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, 

rolamentos internos e externos e outros. 

3.1.47  SERVIÇOS DE REVISÃO DO SISTEMA ELÉTRICO E ELETRÔNICO: 
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3.1.47.1 A empresa contratada deverá realizar a verificação, conserto e/ou substituição 

quando necessário, de componentes que integram esse sistema, incluindo acessórios de 

sinalização e outros. 

3.1.48  SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E PINTURA: 

3.1.48.1 A empresa contratada deverá realizar serviços de desamassa mento, 

recuperação e quando irrecuperável substituição das partes danificadas da lataria e pintura; 

serviços de solda em geral; reforma ou recuperação de assentos, forros do teto e laterais, 

com aplicação de material de mesmo padrão e qualidade, mantendo a originalidade do 

fabricante do veículo. Deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante 

orçamento aprovado pela fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte 

da Contratante. 

3.1.49  OS SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPREENDERÃO: 

3.1.49.1 Lavagem de veículo - “tipo americana”, que consiste na limpeza interna e 

externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas 

e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos, enquanto que a interna 

incluirá́ o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização 

das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a 

limpeza dos vidros. 

3.1.49.2 Lavagem de veículo - “tipo americana” com cera, que consiste na limpeza 

interna e externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-

choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu especifico para veículos e cera, 

enquanto que a interna incluirá́ o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem 

dos carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e 

tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros. 

3.1.49.3 Lavagem de veículo - completa, que consiste na lavagem “tipo americana” total 

acrescida de polimento, higienização de bancos, assoalho, teto, forros e lavagem do motor, 

quando solicitado. 

3.1.49.4 A entrega do veículo deverá ocorrer em até́ 04 (quatro) horas, para as lavagens 

“tipo americana” com ou sem cera e de 48 (quarenta e oito) horas, para lavagens completas, 

contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte da 

Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 

3.1.50  SERVIÇOS DE BORRACHARIA: 
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3.1.50.1 O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto não se 

poder prever a necessidade de sua ocorrência. E será́ caracterizado pelo serviço de 

montagem e desmontagem de pneus, bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara de 

ar, furados ou que tenham sofrido qualquer avaria. 

3.1.50.2 A Contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos da frota da 

Contratante utilizando-se de equipamento hidráulico que evite o atrito do mesmo com o aro 

das rodas. 

3.1.50.3 O serviço será́ pago por serviço realizado. 

3.1.51  DOS PRAZOS DE INÍCIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

3.1.51.1 Os serviços começarão a ser realizados somente após assinatura do contrato. 

3.1.51.2 Os serviços serão realizados após a aprovação do orçamento que será feito 

pelo setor técnico da Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados. 

3.1.51.3 Os serviços de retífica, lanternagem e pintura serão executados no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da CONTRATADA e 

aceitação pelo CONTRATANTE. 

a) Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, a CONTRATADA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis mediante justificativas e concordância. 

3.1.51.4 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de 

forma ininterrupta e, no mínimo, em dias úteis das 08h às 18h. 

3.1.51.5  A empresa deverá entregar os serviços no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, 

contatos a partir da inicialização dos serviços que se dará após a entrega formal da ordem de 

serviço, pela Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados. 

3.1.51.6 O prazo constante do item 3.1.51.3 e 3.1.51.5 poderá ser prorrogado uma vez, 

para serviços mais complexos, a critério da PMNF, desde que justificado e autorizado pelo 

órgão responsável, nas condições estipuladas no Edital e seus Anexos. 

3.1.51.7 A CONTRATANTE se reserva ao direito de proceder vistoria técnica a fim de 

constatar as condições das instalações da CONTRATADA, bem como, indicar alterações que 

julgar necessária para a boa prestação do serviço. 

3.1.52 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1.52.1 São condições mínimas necessárias da Contratada para a execução dos 

serviços: 
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a) Possuir equipamentos, ferramental e pessoal especializados, necessários à execução 

dos serviços; 

b) Fornecer área coberta, protegida e segura, destinada exclusivamente aos serviços de 

oficina e capacidade de suporte para atendimento simultâneo de, no mínimo, 2 (dois) veículos 

oficiais; 

c) Possuir piso em cimento acabado ou de qualidade superior; 

d) Prestar os serviços objeto do presente termo de referência dentro de elevados 

padrões, empregando e fornecendo peças, componentes, acessórios e materiais 

recomendados pela montadora, bem como observar rigorosamente as especificações 

técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, 

refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização e/ou gestor, quer em razão do material, 

quer da mão de obra. 

e) Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às 

condições de veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até́ 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da solicitação. 

f) Manter em seus quadros, regularmente contratados, profissionais com qualificação 

técnica especializada na prestação dos serviços a serem executados; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Manter em lugar visível, quadro com a lista de preços atualizada dos serviços 

ofertados; 

i) Comunicar imediatamente à PMNF qualquer alteração ocorrida na empresa que venha 

a impossibilitar ou atrasar a prestação dos serviços, tais como alterações de conta bancária 

ou endereço para recebimento de correspondência ou outras julgáveis necessárias; 

j) Enviar à PMNF relatórios mensais pertinentes aos serviços realizados, bem como a 

relação dos veículos atendidos, pagamentos efetuados ou pagamentos a receber e qualquer 

outra atividade realizada pela mesma em face da PMNF; 

3.1.52.2 Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde 

constem, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Identificação do veículo; 

b) Data da Manutenção; 

c) Horário do início e do término dos serviços; 

d) Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou os serviços; 
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e) Problema apresentado; 

f) Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE 

3.1.53.3 Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 

representante da CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços 

efetuados serão testados com o veículo trafegando. 

3.1.53.4 Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e 

negociado com o gestor e/ou fiscal do contrato, sem que haja ingerência de terceiros não 

credenciados para tal fim. 

3.1.53.5 Toda manutenção deverá ser realizada em conformidade com os órgãos 

reguladores e fiscalizadores (ANVISA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INMETRO, IPEM, ABNT 

etc.) ou ainda conforme orientação da Secretaria do Trabalho, vinculada ao Ministério da 

Economia etc., com a emissão do respectivo certificado quando for necessário. 

3.1.53.6 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes a vale-

transporte, vale-alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, 

ferramental básico e todos os insumos necessários para desempenho adequado dos seus 

profissionais. 

3.1.53.7 Os valores das peças e o tempo gasto como base de cada serviço específico 

poderão ser comparados com os dados dos grupos sindicais tais como: SINDIREPA 

(SINDICATO DA INDUSTRIA DE REPARAÇAO DE VEICULOS E ACESSORIOS) AUDATEX, 

TABELA ONLINE SIMILAR, além de poder ser comparado com as experiências de 

manutenção do grupo técnico do setor da Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e 

Pesados. 

3.1.53.8 Serão recusados os serviços/peças imprestáveis ou que não atendam às 

especificações constantes da solicitação emitida pela contratante. 

3.1.53.9 Se houver erro na Nota Fiscal/Fatura, ou qualquer outra circunstância que 

impeça o recebimento definitivo, este ficará pendente e o pagamento restará suspenso, não 

podendo a CONTRATADA interromper a execução do objeto até o saneamento das 

irregularidades. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
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4.2 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: recuperação de motor 

(retífica), serviços de cambio e diferencial, funilaria, reparo de chassis, substituição e reparo 

de carroceria, reparo de implementos, limpeza, lavagem e higienização, conserto e 

recuperação do sistema hidráulico, alinhamento, balanceamento, cambagem, reparo em 

pneus, reparo em feixe de molas de caminhões em utilitários, reparo em painel e estofamento, 

serviço de chaveiro, serviço de guincho para atendimento emergencial de pane até a distância 

de 300km de Nova Friburgo. 

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.4 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

4.5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.7 Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser 

observadas as seguintes disposições específicas: 

4.7.1 O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.7.2 O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.7.3 O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
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4.7.4 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2493, de 

07 de novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

6.1.1 Por se tratar de atividade potencialmente poluidora, além das documentações exigidas 

no Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de 2023, a empresa deverá apresentar 

Licença  ambiental de operação válida quando exigida pela Lei nº 6938/81, para atividade de 

manutenção, mecânica, pintura e lavagem de veículos automotores, nos moldes do Decreto 

Estadual nº 46.890/2019 e demais legislações ambientais pertinentes. 

6.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

6.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 
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6.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratado: 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 
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9.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10  CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15%  do 

valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 05% a 

15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.3Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.11 Indenizações e multas. 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município, na forma abaixo: 

 

Órgão/Unidade 

Orçamentária 
Programa de Trabalho 

Fonte de 

Recursos 
Natureza da Despesa 

Secretaria de 

Infraestrutura e 

Logística 

08003.0412200112.035 

08003.0412200112.036 

1720000000017 

1705000000020 

33.90.30.26 

33.90.30.27 

33.90.30.28 
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33.90.39.68 

33.90.39.69 

         33.90.39.70 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
...........................................,  .......... de.......................................... de 2024. 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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